
 

Av. da Universidade, 3.057 - Benfica – Fortaleza/CE – Cep: 60020-181

Telefone: (85) 3455-2900 / 2929 – Fax: (85) 3455-2913 
conselho@crc-ce.org.br – www.crc-ce.org.br  

 

 

RESOLUÇÃO CRCCE N.º 0656/2016.  

 

EXONERA CONTADORA DO CARGO DE 

DELEGADA DO CRCCE EM CRATO-CE.  

 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO o previsto no art. 8º, parágrafo único, da Resolução CRCCE nº 

584/2012, que aprovou o novo Regimento Interno do CRCCE; 

 

CONSIDERANDO o previsto na Resolução CRCCE nº 0589/2012;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º - Exonerar do cargo de Delegada do CRCCE em Crato-CE a Contadora 

JULIANA COELHO ANDRADE – CRCCE Nº 20915.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

 

Fortaleza(CE), 15 de junho de 2016. 

 

JOANA LÚCIA DE LIMA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 


